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Scssiio  de 	01 de dezembro de 2010 

Matéria 	lRPI  

Recorrente 	FD11AR DO GAlf..)SKI 

Recorrida 	FAZFNDA NACIONAL 

ASSUN 10: i MPOS 10 SOBRE A RENDA DE PESSOA F1S1CA 1RPF 

Exercício: 1997 

DI d -.)UÇÃO (A )l'vI  DEPEND FNTES. JUS LIE ICAÇÃO JUDICIAL 
ANTIRIO.R. AO FATO  TRIBUTA  VET  

Deve-se rest abelecer tal deducao quando  os  elementos dc prova nos autos do  
suporte ao pled° do contribuinte. 

Recurso  .voluntirrio provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

Acordam  os  membros  do  Colcgiado, por tinanimidade de votos, cm dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, 

Caio Marcos  

EDITADO EM: 	1 -I I-  L V  2011  
Participaram do presente julgamento os Conselheiros Caio Marcos C indid o , 

José Raimundo Tosta Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Gonçalo Bonet Allage, Odmir 

Fernandes e Ana Neyle  Olímpio  Holanda. 



Relatório 

0 recurso voluntario em exame pretende a relbrma do Acórdao n() 06-18.882, 
ptoterido pela 4" Turma da DIU Curitiba (fls. 46/49), que, por unanimidade de  votos, rejeitar  a 
pieliminat de prescri0o e, no mérito, considerar n'âo impugnada a exigC..'ncia de R$ 115,40 de 
imposto a pagar e, procedente a parte impugnada do lanyamento, mantendo o saldo de imposto 

pagar apurado no lanyamento 

A inticayao indicada no lançamento e os argumentos de defesa suscitados na 
impugna0o foram sintetizados pelo ÓrgtTio  julgador  a quo nos seguintes termos: 

Poi meio da Notiticação dc 11 03, apurou-se R$ 622,15 de saldo do impost() a pagai, 
dccoi rente da revisão da dec1ara0o do exeicicio de 1997, ano ealendaiio de 1996, em face de 
glosa de dcduç5o corn dois dependentes (R$ 2 160,00), e deditOo indevida  dc imposio no 
valor de R$ 115,40, tendo como eriquadiamcnto legal os art 838, 883 a 887 e 923, do 
Regulamento do Imposto de Renda, apiovado pelo Deer eto 1 041, de 11 de ¡mien() de 1994 
RIR]!  994, o art. 88, du Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995; os ail 2', 7" ao 9', 11 a 1z1 e 16, 
da Lei 9 250, dc 26 de dezembro de 1995, art 61, 62, 73 e 74, da lei 9 430, de 27 de dezcmbio 
de 1996, e o Deer eto 2.138, de 29 de janeiro de 1997 

Cientificado  do despacho de apreciaçiio de SRL de fi 02, ern 24/06/2008 (11 40), o 
contiihujnte apFeseillou, em 15/07/2008, a impugnação de Ils 41/.12, wide alega que poi 
orientação da SR1- ,  e justilica0o judicial homologada incluiu Alberto Blondeck e Minna 
Buticus 131ondeck como dependentes, que emboia constando como cunhados, na realidade sao 
sogros, que por uSo terem condições de sobievivneia passaram a residir cousigo Tece 
conientUiios acerca das eafermidades dos suposlos sogros, e estranha a cobrança imposta quo, 
cm :Lice do tempo decorrido (11 anos), entende :ja estar  alcançada  pela prescrição Acrescenta 
que alkfan dos  soai os, outras duas primas vivem as suas expensas, ambas coin  problemas  de 
sande e maiores  de 50 ;Tinos 

A  decisão reconida possui a seguinte ementa: 

.4s sirnto • imposto  Nob' o a Renda de  Pesou Hsuia --1-RPI ,  

I7,,,cetc160 1997 

l'RLS(i'RI(J0 INOC'ORRL;WCIA 

zI avio pata  a cobrança  cio ai -c'!elito tributn•to ptesu ova em  ataco 
(mos ., comados da data da ,saci COLISliittiO0 (kfillitiva 

M217'/R/4 NziO iMPUGNADA DEDU(40 INI)EVIDA DO 
IMPOST() 

('onOdefa- e como nao-nripagnada a mute do lan(amento c•_•om a 
qual o Gown ibuinle concoida 011  tido  se Tilailifi'Sla 

OX/l/ esSameitte 

DEDUC7:61.:S COM DEP1Al.WITE5 	CUNHADOS 
C.:OA/I -PRO VA(40 

So podem s•el. &pendentes-, para  eleito  de dednçao dos-
iendimento tributtivel,8, aquele que atenderon aos. F•equis-ito 
legais e a 7""..laçiio de dependj-t -icia eslivcy devidamente 
compi•ovada 
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.1 a wamci7 	occden I 

seu apelo ao CARE, -as fls.. 55/56, o recorrente reitera as mesmas questfies 
suseitadas perante o Órgão  julgador a quo, e transcreve trecho da petição judicial em gue  
corista o pedido para que Alberto Blondeek e sua  esposa  Minna Butkus Blond.eck sejam 
considerados seus dependentes para tins do imposto de renda 

É o relatório.. 



José Rairntinvco ta Santos 

Voto 

Conselheiro Jose Raimundo Tosta Santos, Relator 

O recurso atende os requisitos de admissibilidade. 

Ern litígio, a deduçao dos dependentes Alberto JIlondeek e Minna Butkus 
Blondeck, inrormados  na  MN do exercício de 1997. 

Os elementos de pima juntados aos autos, especiaimentc os depoimentos das 
testemunhas (11s, 20/23), manifestaçao favorável do Ministério Público (i1 24) e sentença 

.homologatoria (t1. 25), dao suporte  ao pleito do recorrente 

Con) efeito, nenhuma dúvida resta no que tange a relayao de dependência 
econômica  de Alberto Blondeek e Minna Butkus Blondeck cam o autuado, Sobre os efeitos 
desta relaç;ao, para fins de ded.uçáo do imposto de renda, transcrevo a seguir o conteúdo do 
pedido formulado na .Ayao de Justrlicacao n' 050/87 (2' parágrafo à 11 06): 

Diante  de  tais  fatos., que J.lor serein de conhecimento pUblico e 
notaiio, pretende o juslificante. atravc:'s da piesenie, qua apc.ri 
demonstrq-los alravc:"!y da oiiiva das testemunhas  que adiante 
arrola, e depoimento pes'soal dos inteies.sados., usai como meio 
de pi 0/2(1 em pedido a ser encaminhado  ii  Rclinaria da Petro-
bras, emptegadora do justificantc, par('  que o casal Alberhi e 
Minna venho a sal cons'iderado como .seu dependente para  os  
!ins- de /1.ssistência mcWico-hospitalar E ainda, e 17or sei  de 
if  litstiça (tsar da presente para os fins de  desconto  quaint° 
da declaração do seu Impost° Sobre a Renda (5z, 

Se os dependentes silo sogros do autuado, desnecessária qualquer 
manifestacao judicial para fins de deducao do impost() de renda, nos ierrnos do inciso VI do 
artigo 35 da Lei n' 9.250, de 1995, sendo  necessário  apenas que  a li lha  (esposa  do autuado) 
também conste Como sua dependente. Da mesma Ponna, se sao  cunhados,  entendo que, diante 
da man.ifestaçao judicial sobre a incapacidade fisica destes, aplieztr-se-ia o inciso V do mesmo 
diploma legal. lUn qualquer circunstancia, necessário quo a Notilicaçao de ti. 03 indicasse o 
motivo  da glosa e se a esposa do autuado Ibi  declarada  como sua dependente, Como a D1RPF 
do  exeieieio de 1997 níio mais se encontra disponível nos sistemas da Receita Pedei al e diante 
da precaria deseriyao dos -Palos, penso que as deduções con] referidos dependentes devem SC1" 
restabeleeidas 

Em face ao exposto, dou provimento  ao reCUFSO. 
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